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SEÇÃO 1 

1.  

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 
 

 

PORTARIA N° 451/GAPRE, DE 10 DE AGOSTO DE 2020. 

 

"DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO REALIZADO ATRAVÉS DO EDITAL Nº 001/2019 PARA 

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DELIBERA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por lei e, 

 
Considerando a homologação dos aprovados em Concurso Público 

realizado por esta Prefeitura Municipal em 14 de julho de 2019, publicada no Diário 

Oficial do Município no dia 02 de outubro de 2019, 
 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. GENILSON DA ROCHA OLIVEIRA, portador da 
cédula de identidade nº 1.936.895 ITEP/RN e CPF de nº 058.765.994-76, na função 

de Condutor Socorrista, do grupo ocupacional denominado Apoio Operacional, no 

Cargo de Auxiliar Operacional III, do subgrupo AOP3, tendo como código definido 
no CBO 7823-10, matrícula F14020, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para 

prestar uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com salário definido na 

tabela específica inserida no Plano de Cargos e Salários aprovados pela Lei 
Municipal de nº 1.066, de 31 de março de 2016 c/c com a Lei Municipal de nº 1.185, 

de 03 de agosto de 2018. 

 
Art. 2º Os candidatos nomeados serão submetidos ao Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município de Cuité instituído pela Lei Municipal nº 281/92, 

de 03 de julho de 1992.  
 

Art. 3º - A partir da data da assinatura do Termo de Posse o servidor 

empossado terá o prazo de 30 (trinta) dias para entrar em exercício. 
 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

Cuité, em 10 de agosto de 2020.  

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 452/GAPRE, DE 10 DE AGOSTO DE 2020. 

 

"DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO REALIZADO ATRAVÉS DO EDITAL Nº 001/2019 PARA 

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DELIBERA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas por lei e, 

 

Considerando a homologação dos aprovados em Concurso Público 
realizado por esta Prefeitura Municipal em 14 de julho de 2019, publicada no Diário 

Oficial do Município no dia 02 de outubro de 2019, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. THIAGO MATHEUS SOUZA DE LIMA 

ALMEIDA portador da cédula de identidade nº 002.849.458 ITEP/RN e CPF de nº 

097.635.514-04, na função de Técnico em Enfermagem, do grupo ocupacional 

denominado Nível Médio, no Cargo de Técnico Nível Médio II, do subgrupo TNM2, 
tendo como código definido no CBO 3222-05, matrícula F48017, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, para prestar uma carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, com salário definido na tabela específica inserida no Plano de Cargos e 

Salários aprovados pela Lei Municipal de nº 1.066, de 31 de março de 2016 c/c com 

a Lei Municipal de nº 1.185, de 03 de agosto de 2018. 
 

Art. 2º Os candidatos nomeados serão submetidos ao Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município de Cuité instituído pela Lei Municipal nº 281/92, 
de 03 de julho de 1992.  

 

Art. 3º - A partir da data da assinatura do Termo de Posse o servidor 
empossado terá o prazo de 30 (trinta) dias para entrar em exercício. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Cuité, em 10 de agosto de 2020.  

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 453/GAPRE, DE 10 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
 Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações que trata da concessão de férias, 

 
   

RESOLVE: 

 
 

 Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal PAULA FABIANA DE 

LIMA LINS, ocupante da função de Técnica em Enfermagem, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2019/2020, a serem gozadas no período de 16/07/2020 a 14/08/2020. 

 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 16 de julho de 2020. 
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Cuité-PB, em 10 de agosto de 2020.  

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 454/GAPRE, DE 10 DE AGOSTO DE 2020. 

 

“DISPÕE SOBRE A INTERRUPÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSES PARTICULARES E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que lhe confere pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado no dia 15 de junho de 2020,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - INTERROMPER a Licença Para Tratar de Interesses Particulares 

concedida através da Portaria nº 0137/GAPRE de 02 de março de 2018, do servidor 
municipal VALMIR DE CASTRO FURTADO, Professor, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, tendo gozado da referida licença o período de 02 (dois) anos, 

05 (cinco) meses e 13 (treze) dias.   

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito, em 10 de agosto de 2020. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 455/GAPRE, DE 10 DE AGOSTO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO EM CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

 RESOLVE: 

 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. AMANDA CIPRIANO FERNANDES, para 

exercer o cargo de provimento em comissão de Secretária Escolar, símbolo CC6, 

com exercício na Escola Municipal de Ensino Fundamental Francisca Simões.  
 

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Cuité, Gabinete do Prefeito, 10 de agosto de 2020. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 456/GAPRE, DE 10 DE AGOSTO DE 2020. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal ANDREW BERNARTH 

LIMA PEREIRA, ocupante da função Agente Civil, lotado na Secretaria Municipal 

de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2018/2019, a serem gozadas no período de 01/08/2020 a 

30/08/2020. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 01 de agosto de 2020. 

 
Cuité/PB, em 10 de agosto de 2020. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 457/GAPRE, DE 10 DE AGOSTO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal DIOCLEBIO DA COSTA 

MACEDO, ocupante do cargo de Monitor do Serviço de Convivência, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2019/2020, a serem gozadas no período de 11/08/2020 a 

09/09/2020. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuité/PB, em 10 de agosto de 2020. 

 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 458/GAPRE, DE 10 DE AGOSTO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal FLAVIANA PONTES 

SOARES MACEDO, ocupante do cargo de Coordenador de Divisão, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2018/2019, a serem gozadas no período de 10/07/2020 a 08/08/2020. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité/PB, em 10 de agosto de 2020. 
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 459/GAPRE, DE 10 DE AGOSTO DE 2020. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal FRANCISCO ALVES DE 

MACEDO, ocupante da função de Gari, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 

Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 
exercício 2017/2018, já gozadas no período de 10/06/2020 a 09/07/2020. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cuité/PB, em 10 de agosto de 2020. 

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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PORTARIA N° 460/GAPRE, DE 10 DE AGOSTO DE 2020. 
 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 

E INFRAESTRUTURA”.  

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal de 

Cuité de 05 de abril de 1990, 

 
RESOLVE: 

 

 Art. 1º - EXONERAR o Sr. GIOVANNI DOS SANTOS FURTADO 

FILHO do cargo de provimento em comissão de Coordenador da Divisão de 

Limpeza Pública e Administração de Imóveis, símbolo CC5, nomeado através da 

Portaria n° 120/GAPRE de 20 de fevereiro de 2020. 
 

Art. 2º - NOMEAR o Sr. GIOVANNI DOS SANTOS FURTADO 

FILHO para exercer o cargo de provimento em comissão de Diretor do 
Departamento de Limpeza Pública, símbolo CC4. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito, em 10 de agosto de 2020. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 461/GAPRE, DE 10 DE AGOSTO DE 2020. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JUDSON WAGNER DE 

FARIAS E SOUZA, ocupante da função de Zootecnista, lotado na Secretaria 
Municipal de Agricultura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 13/08/2020 a 11/09/2020. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, 10 de agosto de 2020. 

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 462/GAPRE, DE 10 DE AGOSTO DE 2020. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal LUIZ FRANCISCO 

CAVALCANTE DE ARAÚJO, ocupante da função de Secretário Escolar, lotado 

na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2018/2019, já gozadas no período de 15/06/2020 a 14/07/2020. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 15 de junho de 2020.  

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, 10 de agosto de 2020. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 463/GAPRE, DE 10 DE AGOSTO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal MARIA DO 

SACRAMENTO DE MEDEIROS ALVES, ocupante da função de Gari, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 03/08/2020 a 01/09/2020. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 03 de agosto de 2020. 

 
Cuité/PB, em 10 de agosto de 2020. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 464/GAPRE, DE 10 DE AGOSTO DE 2020. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
   

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA JOSÉ FERNANDES 

DE OLIVEIRA, ocupante da função de Gari, lotada na Secretaria Municipal de 

Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao exercício 2018/2019, a serem gozadas no período de 10/07/2020 a 08/08/2020. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 10 de julho de 2020. 

 

Cuité, em 10 de agosto de 2020. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 465/GAPRE, DE 10 DE AGOSTO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal MARIA ROSILDA DOS 

SANTOS SILVA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 

Secretaria Municipal de Assistência Social 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 13/07/2020 a 
11/08/2020. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 13 de julho de 2020. 

 

Cuité/PB, em 10 de agosto de 2020. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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